
PROJETO DE LEI Nº 199/2025
Data: 10 de outubro de 2025
Autoriza a abertura de Credito Adicional Suplementar por Tendência de Excesso de Arrecadação para atender a secretarias municipais, e dá outras providências.

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar destinado a reforço de dotações constantes na Lei Anual para 2025, nos termos do artigo 41, inciso I da Lei 4.320/64, no valor de até R$ 29.910.227,10 (vinte e nove milhões, novecentos e dez mil, duzentos e vinte e sete reais e dez centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias dispostas no orçamento vigente:

	Órgão
	 
	 
	02 - GABINETE DO PREFEITO

	Código:
	02.001.04.122.0002.2007 - Manut Gabinete do Prefeito
	 

	 
	 
	 
	 
	previsão 3 meses e 1/2

	Redu
	Despesa
	Descrição
	Fonte de recurso
	outubro/dez e 13º  (3,5 meses)    
	saldo de dotação

	1
	3.1.90.11
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	1.500.0000000
	1.051.593,94
	-1.047.407,79

	Total do Projeto / Atividade
	
	-1.047.407,79

	 
	 
	 


	 
	 
	
	

	Órgão:
	03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

	Código:
	03.001.04.123.0002.2012 - Manut Secretaria de Fazenda
	 

	 
	 
	 
	 
	previsão 3 meses e 1/2

	Redu
	Despesa
	Descrição
	Fonte de recurso
	outubro/dez e 13º  (3,5 meses)    
	saldo de dotação

	27
	3.1.90.11
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	1.500.0000000
	1.065.795,78
	-514.402,97

	
	
	-514.402,97

	 
	 
	 


	 
	 
	
	

	Órgão:
	05 - SECRETARIA DE INFRAEST. TRANSPORTE E SAN. - SINTRA

	 
	 
	 
	

	Código:
	05.001.04.122.0002.2042 - Manut Sec de Transp e Saneamento
	 

	 
	 
	 
	 
	previsão 3 meses e 1/2

	Redu
	Despesa
	Descrição
	Fonte de recurso
	outubro/dez e 13º  (3,5 meses)    
	 saldo de dotação 

	185
	3.1.90.11
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	1.500.0000000
	          2.236.632,37 
	-          1.441.958,17 

	Total do Projeto / Atividade
	
	-          1.441.958,17 

	 
	 
	 
	 
	 
	
	

	Órgão:
	
	
	05 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

	Código:
	08.001.08.245.0023.2065 - Manut do Creas

 
	 

	 
	 
	 
	 
	previsão 3 meses e 1/2

	Redu
	Despesa
	Descrição
	Fonte de recurso
	outubro/dez e 13º  (3,5 meses)    
	 saldo de dotação 

	346
	3.1.90.11
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	1.500.0000000
	             330.950,10 
	-             278.689,25 

	Total do Projeto / Atividade
	
	-             278.689,25 

	
	
	
	
	
	
	

	Código:
	08.005.08.244.0002.2055 - Manut Sec de Assist Social
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	previsão 3 meses e 1/2

	Redu
	Despesa
	Descrição
	Fonte de recurso
	outubro/dez e 13º  (3,5 meses)    
	 saldo de dotação 

	425
	3.1.90.11
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	1.500.0000000
	             917.972,69 
	-             742.390,84 

	Total do Projeto / Atividade
	
	-             742.390,84 

	
	
	
	
	
	
	

	Código:
	09.001.23.691.0002.2072 - Manut Sec de Desenvolvimento Econ e Turismo

	 
	 
	 
	 
	previsão 3 meses e 1/2

	Redu
	Despesa
	Descrição
	Fonte de recurso
	outubro/dez e 13º  (3,5 meses)    
	 saldo de dotação 

	449
	3.1.90.11
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	1.500.0000000
	             639.133,32 
	-             536.018,93 

	Total do Projeto / Atividade
	             
	-             536.018,93 

	 
	 
	 
	 
	 
	
	

	Órgão:
	10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Código:
	10.001.04.122.0002.2078 - Manut Secretaria de Administraçao
	 

	 
	 
	 
	 
	previsão 3 meses e 1/2

	Redu
	Despesa
	Descrição
	Fonte de recurso
	outubro/dez e 13º  (3,5 meses)    
	 saldo de dotação 

	470
	3.1.90.11
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	1.500.0000000
	          2.776.066,65 
	-          2.771.003,10 

	472
	3.1.90.94
	Indenizações e Restituições Trabalhistas
	1.500.0000000
	             127.763,23 
	-             127.183,50 

	Total do Projeto / Atividade
	
	-          2.898.186,60 

	 
	 
	 
	 
	 
	
	

	Código:
	10.002.04.122.0002.2079 - Manut Ganha Tempo
	 Ganha Tempo
	 

	 
	 
	 
	 
	previsão 3 meses e 1/2

	Redu
	Despesa
	Descrição
	Fonte de recurso
	outubro/dez e 13º  (3,5 meses)    
	 saldo de dotação 

	495
	3.1.90.11
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	1.500.0000000
	             580.175,58 
	-             578.168,18 

	Total do Projeto / Atividade
	
	-             578.168,18 

	 
	 
	 
	 
	 
	
	

	Órgão:
	15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	Código:
	15.001.10.301.0011.2089 – Manut.
	Atençao Basica
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	previsão 3 meses e 1/2

	Redu
	Despesa
	Descrição
	Fonte de recurso
	outubro/dez e 13º  E 1/3 FÉRIAS
	 saldo de dotação 

	597
	3.1.90.11
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	1.600.0000000
	          6.429.944,36 
	-          5.526.404,88 

	599
	3.1.90.94
	Indenizações e Restituições Trabalhistas
	1.600.0000000
	             654.459,33 
	-             344.177,47 

	604
	3.3.90.34
	Outras desp de Pessoal com Terc Mao Obra
	1.621.000.000
	 
	-          1.800.000,00 

	604
	3.3.90.34
	Outras desp de Pessoal com Terc Mao Obra
	1.600.0000000
	 
	-          1.200.000,00 

	607
	3.3.90.39
	Outros Serrv Pessoa Juridica
	1.600.0000000
	 
	-          1.000.000,00 

	Total do Projeto / Atividade
	
	-          9.870.582,35 

	 
	 
	 


	 
	 
	
	

	Código:
	15.001.10.302.0012.2090-UPA
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	previsão 3 meses e 1/2

	Redu
	Despesa
	Descrição
	Fonte de recurso
	outubro/dez e 13º  e 1/3 férias
	 saldo de dotação 

	631
	3.1.90.11
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	1.600.0000000
	          2.708.990,32 
	-          2.300.000,00 

	638
	3.3.90.34
	Outras desp de Pessoal com Terc Mao Obra
	1.621.000.000
	 
	-          3.400.000,00 

	641
	3.3.90.39
	Outros Serrv Pessoa Juridica
	1.600.0000000
	 
	-          1.800.000,00 

	Total do Projeto / Atividade
	
	-          7.500.000,00 

	 
	 
	 
	 
	 
	
	

	Código:
	15.001.10.302.0012.2091 - AME
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	previsão 3 meses e 1/2

	Redu
	Despesa
	Descrição
	Fonte de recurso
	outubro/dez e 13º  (3,5 meses)    
	 saldo de dotação 

	645
	3.1.90.11
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	1.500.1002000
	          1.323.198,00 
	-             800.000,00 

	Total do Projeto / Atividade
	
	-             800.000,00 

	 
	 
	 
	 
	 
	
	

	Código:
	15.001.10.304.0014.2094 - Manutencao Serv. vig sanitaria
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	previsão 3 meses e 1/2

	Redu
	Despesa
	Descrição
	Fonte de recurso
	outubro/dez e 13º  e 1/3 férias
	 saldo de dotação 

	789
	3.1.90.11
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	1.600.0000000
	          1.774.890,56 
	-          1.632.614,74 

	Total do Projeto / Atividade
	
	-1.632.614,74

	 
	 
	 
	 
	 
	
	

	Código:
	07.001.10.122.0010.2052- Manut.
	Sec de Saude
	 

	 
	 
	 
	 
	previsão 3 meses e 1/2

	Redu
	Despesa
	Descrição
	Fonte de recurso
	outubro/dez e 13º  (3,5 meses)    
	 saldo de dotação 

	270
	3.1.90.11
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	1.500.1002000
	          2.377.626,37 
	-          2.069.807,40 

	Total do Projeto / Atividade
	
	-2.069.807,40

	
	
	
	
	
	
	


Total Geral......................................................................................R$  29.910.227,20
Art. 2º Para fazer face ao Crédito autorizado no Artigo anterior desta Lei serão utilizados os recursos provenientes de tendência de excesso de arrecadação da lei orçamentaria atual, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, disponíveis em determinadas fontes de recursos, conforme projeção de tendência de excesso das seguintes fontes de recurso:
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Parágrafo Único - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, abrir crédito adicional, utilizando como fonte de recurso o excesso de arrecadação verificado em cada rubrica de receita. Contudo, o montante global dos créditos adicionais abertos com base neste fundamento não poderá exceder o excesso total de arrecadação efetivamente apurado pelo município no momento do encerramento do exercício.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

MENSAGEM PLO N° 123/2025.
Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Vereadoras,
Submeto à elevada apreciação e deliberação desta Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Tendência de Excesso de Arrecadação. Esta proposição é de crucial importância para a gestão fiscal e a sustentabilidade dos serviços públicos em Sorriso, refletindo um cenário de notável crescimento e eficiência na administração dos recursos municipais, com dados atualizados até setembro.
O projeto busca autorizar o Poder Executivo a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 29.910.227,10 (vinte e nove milhões, novecentos e dez mil, duzentos e vinte e sete reais e dez centavos). Este montante se destina a reforçar dotações orçamentárias de diversas secretarias municipais para o exercício financeiro de 2025, em conformidade com o artigo 41, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
 Com a análise do montante previsto e arrecadado até setembro, vimos um robusto crescimento em nossas receitas, superando as expectativas inicialmente estabelecidas na Lei Orçamentária Anual. A análise detalhada da arrecadação até setembro demonstra uma clara tendência de excesso de arrecadação, ou seja, a expectativa de que o montante final de receitas arrecadadas ultrapassará significativamente o que foi originalmente previsto.
É fundamental esclarecer, contudo, que embora este montante represente a tendência geral de excesso de arrecadação do exercício, outras leis específicas de autorização de crédito por excesso de arrecadação, referentes a valores menores e necessidades pontuais, já foram ou serão encaminhadas para deliberação desta Casa. Por essa razão, a presente Lei Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 29.910.227,10, e não o total da tendência de excesso. Esta metodologia, aliada ao disposto no Parágrafo Único do Art. 2º, que estabelece que o montante global dos créditos adicionais abertos não poderá exceder o excesso total de arrecadação efetivamente apurado pelo município no momento do encerramento do exercício, reforça o compromisso da gestão com a prudência fiscal e a prevenção de qualquer endividamento. Garante-se, assim, que o crédito autorizado será monitorado conforme a arrecadação for se efetivando nas fontes de recurso e no total da receita.
As dotações a serem suplementadas referem-se, em sua maioria, a gastos inadiáveis com a folha de pagamento e seus encargos correlatos, incluindo rubricas como "Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil" (código 3.1.90.11) e "Indenizações e Restituições Trabalhistas" (código 3.1.90.94). A necessidade de reforço dessas dotações é premente para garantir a regularidade do pagamento dos servidores públicos municipais e a continuidade dos serviços essenciais, especialmente diante das projeções para os últimos meses do ano e do cumprimento de obrigações como o 13º salário e as provisões de férias.
Além disso, este Projeto de Lei abrange a suplementação de despesas na categoria "Outras despesas de Pessoal com Terceirização de Mão de Obra" (código 3.3.90.34). É crucial destacar que os recursos associados a esta categoria, notadamente nas Fontes de Recurso 1.600.0000000 e 1.621.000.000, são majoritariamente provenientes de emendas parlamentares estaduais e da União. Tais aportes são essenciais para custear programas e serviços específicos executados por entidades parceiras, incluindo Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPs), mediante convênios e planos de trabalho devidamente formalizados, fortalecendo a rede de atendimento à população em áreas vitais como saúde e assistência social, tais como os citados:
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Para fazer face ao Crédito autorizado, serão utilizados recursos provenientes dessa tendência de excesso de arrecadação verificada na Lei Orçamentária vigente, conforme amparado pelo artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, que foram citadas no Art 2º do projeto.
A aprovação deste Projeto de Lei é vital para assegurar o equilíbrio das contas públicas, a manutenção da capacidade de investimento em áreas estratégicas e, sobretudo, a estabilidade na prestação de serviços essenciais à nossa comunidade. As secretarias beneficiadas incluem: Gabinete do Prefeito, Fazenda, Infraestrutura Transportes e Saneamento, Assistência Social (incluindo Manutenção do CREAS), Desenvolvimento Econômico e Turismo, Administração (incluindo Manutenção do Ganha Tempo) e, com grande representatividade, o Fundo Municipal de Saúde (englobando Atenção Básica, UPA, AME, Vigilância Sanitária e Manutenção da Secretaria de Saúde).
Confiamos na compreensão e no apoio desta honrosa Casa Legislativa para a aprovação desta matéria EM REGIME DE URGÊNCIA, que demonstra a responsabilidade fiscal e o compromisso da administração municipal em otimizar a aplicação dos recursos públicos em benefício direto da população de Sorriso.
      Assinatura Digital

ALEI FERNANDES

   Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor

RODRIGO MATTERAZZI

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
